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Mensagem: 

Questão 34, da prova específica para nutricionista: 

Está pedindo para assinalar a questão que diz respeito sobre a dieta enteral oligomérica. 

A dieta enteral oligomérica é sim aquela em que os macronutrientes, em especial a proteína, 

apresentam-se de forma parcialmente hidrolisada, mas também é aquela que pretende 

suprir as necessidades nutricionais do paciente de forma a manter ou melhorar seu estado 

nutricional. 

Toda terapia nutricional, ou seja, toda dieta enteral, serve para suprir as necessidades 

nutricionais do paciente para manter ou recuperar seu estado nutricional, seja ela 

oligomérica, polimérica, entre outras. Portanto, existem duas respostas possíveis, a letra A e 

a letra D. A pergunta não foi sobre o significado da dieta oligomérica e, sim, sobre o que diz 

respeito. São situações diferentes. 

 

Ainda na prova específica, questão 36: 

Uma das alternativas para relacionar: assintomático ou associado a dificuldade de 

mastrigação, deglutição, desconforto epigástrico, retardo do esvaziamento. 

O que é MASTRIGAÇÃO? Palavra não existe, logo, deve ser erro de português. Erro de 

português em prova de processo seletivo, em que pode levantar dúvidas? 

Deve ser revisada também. 

 

Questão 37, específica: 

A questão pede para assinalar a resposta INCORRETA. 

A pessoa com síndrome de dumping deve sim mudar seus hábitos alimentares: evitar o 

consumo de açúcar, doces e alimentos gordurosos;  fracionar a alimentação, em menores 

volumes; não ingerir líquidos durante as refeições; aumentar o consumo de alimentos ricos 

em fibras; e mastigar bem. 

A pessoa não precisa mudar a consistência de alimentos, apenas mastigar bem e evitar o 

consumo de açúcar, doces e alimentos gordurosos. 

A letra D está a incorreta (como pede a questão). Não pode quantidade aumentada de 

lipídeo na dieta. Uma das principais restrições é evitar o consumo de gorduras. 

Questão também deve ser revisada. 
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JULGAMENTO DE RECURSO 

Questão 34 

A questão referida diz respeito exclusivamente a dieta enteral oligomérica, ou seja, refere-se 

a complexidade dos nutriente como descrito na alternativa A. Já a alternativa D diz respeito 

a formulação da dieta, sendo essa a uma dieta enteral de formulação padrão, O texto base 

utilizado para a elaboração da questão pode ser consultado em Tratado de Alimentação, 

Nutrição e Dietoterapia 2. ed. São Paulo: Roca, 2013. cap 59, p. 1033. de Silva e Mura.  

 

Questão 36. 

O erro apresentado na questão indicada trata-se apenas de uma falha na digitação não 

interferindo de modo algum na interpretação da questão. O texto utilizado como base pode 

ser consultado em MAHAN, L.K.; ESCOTT-STUMP;S. RAYMOND,J.L; Krause: Alimentos, 

Nutrição e Dietoterápia. 13. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2012. cap 28, p. 593. 
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Questão 37 

 

 

Conforme é possível observar, o quadro apresenta as orientações básicas para a patologia 

em questão de acordo com MAHAN, L.K.; ESCOTT-STUMP;S. RAYMOND,J.L; Krause: 

Alimentos, Nutrição e Dietoterápia. 13. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2012. cap 28, p. 606.  

 

Diante do exposto, a banca decide por INDEFERIR o recurso manifestado pela candidata  e 

manter as respostas conforme gabarito. 

 

       Jequitibá, 05 de novembro de 2021 

 
 

 

 


